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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.º 115/2023 - DISPÕE SOBRE O PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL (CMAS) ACERCA DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DO SUAS - EXERCÍCIO 2022.

RESOLUÇÃO N.º 116/2023 - INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISieNCIA SOCIAL
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RESOLUCAO NO 115/2023

Dispoe sobre o Parecer do Conselho Municipal de 

Assistencia Social (CMAS) acerca do DEMONSTRATIVO 

SINTETICO ANUAL DE EXECUCAO FISICO-FINANCEIRA 

DO CORNANCIAMENTO ESTADUAL DO SUAS - 

EXERCICIO 2022.

Amiiri a roiiniari Ar\ ii Aa ■^fO'5 aVa nU 11*5 na niial
— ^ j—••••

discutido acerca do Demonstrativo Sintetico Anual de Execugao Fisico-Financeira do

Cofinanciamento Estadual do SUAS - Exercicio 2022
...vriiiilfe a;

CONSIDERANDO que o preen^himento do Demonstradvo Smtetico Anual de Execufao Ffeico-
Flnancelra do Cofinancia.ento Estadual do SUAS - Exerd^o 202Z co*peW"ao Gestor Munidpal.

"'vS. ' ' iSi,. ^''"',,1 IE i if &. i

4

;»=•—:;r“::zr:rm
inconsistencias.''

RESOLVE;

Art. 1° - Aprovar e validar, de forma integral, o Demonstrativo Sintetico Anual de Execugao 

Fisico-Financeira do Cofinanciamento Estadual do SUAS - Exercicio 2022

Art. 2° - Esta resolugao entra em vigor na data da sua publicagao.

Urandi Bahia. 21 de lunho de 2C23.

Josim^? Gongalves Montdro

Vice-Presidente do CMAS
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RESOLVE;

Art. 1° - Aprovar e validar, de forma integral, o Demonstrativo Sintetico Anual de Execugao 

Fisico-Financeira do Cofinanciamento Estadual do SUAS - Exercicio 2022

Art. 2° - Esta resolugao entra em vigor na data da sua publicagao.

Urandi Bahia. 21 de lunho de 2C23.

Josim^? Gongalves Montdro

Vice-Presidente do CMAS

http://www.urandi.ba.gov.br
http://www.urandi.ba.gov.br
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RESOLUgAO NO 116/2023

INSTITUI A COMISSAO ORGANIZADORA DA 

9a CONFERENCIA MUNICIPAL DE

0 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, na Reuniao Ordinaria realizada no
yT\? H/n -ir+ VO Ar.Oi Aa Aa r\r\ I nr/\ r%% lA

W.W JW.

Regimento Interno do CMAS, a responsabilidade de convocar, ordinariamente a cada 2 anos, a

Conferencia Municipal de Assiatencia Social, que tera a atHbuiqao de avaliar a situa^ao da 

Assistencia Social no municpio e proper direWzes para o aperfei^oanrento do Sistema Unico de 

Assiat|ciaSoc,a,(SUAS),e;

CONlWERANDO o Capsule D, Se,io I - Con^renoa de Assistencia Soda, da Nornra 

Operaciona, B.sica do SUAS - NOB-SUAS, aproVada .eia Reso,u,.o CNAS no 33, de U de 

dezembrp;de 2012; : • ,. -.->-1
■V.

CONSIDERANDO a Resolu?ao do CMAS No 112/2023 de 01 de mar?o que convoca a 9^

Corrfererida Muriidual de Assisterida Soda! do Tnuniduio de Urandt.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissao Organizadora da 9^ Conferenda Municipal de Assistencia Social.

Art. 2° - A Comissao Organizadora sera Coordenada pela Presidente do CMAS, Alda Silva Bueno e 

tera como competencia:

I - Preparar e acompanhar a operacionalizagao da 9^ Conferenda Municipal de Assistencia Social;

II - Propor e encaminhar, para aprovagao do Colegiado, regulamento, regimento interno, 

metodoJogia, dis/uigscao^ organizacao, composicao, bem como jnaterjais a serem utiJizados 

durante a 9^ Conferencia Municipal;

III - Organizar e coordenar a 9^ Conferencia Municipal;
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— as aa oaL!/J

IV - Promover a integragao com outros orgaos publicos do executivo, do legislativo e do
tuniriarin WfiSnS: nri\/5»nn«: rine terin int^rf?irf» rnm n ^\/pfitn nsra trSitar Hp* inrfi<;
^ t Will r I

referentes a realiza^ao da 9^ Conferencia Municipal de Assistencia Social;

V - Dar suporte tecnico-operacional durante o evento, com apoio do Orgao Gestor Municipal de 

Assistencia Social;

VI - Acompanhar e fiscalizar as a?6es desenvolvidas pela empresa organizadora do evento, se for 

o caso;

VII - Subsidiar a empresa organizadora, se for o caso, por meio de orientacoes em estrita 

consonancia com as delibera^oes do Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS;

VIII - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das .ijDipvidencias operacionais,

programaticas e de sistematizagao da 9^ Conferencia Municipal de Assistencia Social,

■X - ^ ^ ^
Municipal detasinendaSWal; . v . ' '
X - «««<, cun. « C«,clho d. SPOI (C1«S) c C.n^inu «
^ =M.», . Main,,. Ua

Conferencia Municipal de Assistencia Social; , ^ '

XI - Fornecef subsidies para que o Colegiado avalie a Conferencia Municipal.

Art. 3® - A LUiiilSSeiu ui udi iizduOi d Se leUiind em fTcuuei leid ueftnidd uuT cStd e Cielo Coieuiddu. e

suas reunioes serao devidamente registradas.

Art. 4° - Para a operacionalizagao da 9^ Conferencia Municipal Ordinaria de Assistencia Social, a 

Lomissao urganizadora soiicitara apoio dos seguintes setores:

I - Orgao Gestor Municipal de Assistencia Social - Secretaria Municipal de Assistencia Social;

II - Area Administrativa e Assessoria de Comunicagao da Secretaria Municipal de Assistencia
vJnrial o na ProrAmira

Art. 5® - A Comissao Organizadora da 9^ Conferencia Municipal tera a seguinte composigao:

I - Sheila da Silva, conselheira representante do segmento das entidades de Assistencia Social, 

pela Secretaria Municipal de Assistencia Social;

II - Viviane Oliveira Gomes, conselheira representante do segmento dos trabalhadores do 

SUAS, pela entidade Centro de Referenda de Assistencia Social (CRAS);



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 21/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E363-BC9F-EF2D-A455-3A6C ou utilize o código QR.

6
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2023 • ANO X | N º 2434 RESOLUÇÕES

MUNICfPIO DE URANDI 

R. Odete Alves Afonso, N.° 315, Bairro Xavier 

CEP; 46.350-000, Urandi - Bahia 

www.urandi.ba.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

m

105 anosj|

III Alda Silva Bueno, conselheira representante da sociedade civil pela Associagao Espirita
rhirn y^x/ief

IV - Luciene Dias Matos, conselheira representante da sociedade civil pelo Sindicato dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Urandi;

V - Sebastiana Alves Santos Porto, conselheira representante do segmento dos usuarios do 

SUAS;

yi - Josimara Gongalves Monteiro, conselheira representante do Governo pela Secretaria 

Munidpaj de Adminktracao;

VII - Socrates Gomes Silva Bueno Bitone, conselheiro representante do Governo pela

Secretaria Municipal de Saude;
VIII - Lucas Jose Nogueira Santos, conselheiro" representante‘dc Governo pela Secreterla 

Municipal de Educacao, Cultura, Esporte e Lazer; ' '

Art: 60 . A Comissao Organ,zadora podete contar, amda, com teen,cos convidados do 6rgao 

Gestor Municipal de Assistencia Soda, para auxillar.na tep,izag.o da Sa ,conter.ncla Municipal de 

Assistencia Social. ^ - '

,n';-

Art. 7° - A Comissao Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores eventuais para

auxiliar na realizagao da 9^ Conferencia Municipal de Assistencia Social, e o perfil e a forma de 

mobilizagao dos colaboradores serao definidas pela Comissao Organizadora.

Paragrafo unico. Consideram-se colaboradores eventuais: conselheiros representantes de
insjtinTir-fxeS: h nov^mafnerir^ie; nil «;nrif^5irie Hwm nmaniySfiji- stefviHnrpS; n5«

Administragao Publica ou da iniciativa privada; consultores.

Art. 8° - Esta resolugao entra em vigor na data da sua aprovagao.

Urandi Bahia, 21 de junho de 2023.

i4^
ra Gongalve^4^^teiro

Josi

Vice-Presidente do CMAS

http://www.urandi.ba.gov.br
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